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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. NULIDADE.
As nulidades absolutas limitam-se aos atos com vícios por
incapacidade do agente ou que ocasionem cerceamento do
direito de defesa.
PERÍCIA. DILIGÊNCIA.
Poderá a autoridade julgadora denegar pedido de diligência ou
perícia quando entendê-las desnecessária ou julgamento do
mérito, sem que isto ocasione cerceamento do direito de defesa.
Preliminares rejeitadas. •

MINISTÉRIO DA FAZENDA	 PIS/FATURAMENTO. DECADÊNCIA. Decai em cinco anos,
Segundo Conselho de Contritas	 na modalidade de lançamento de oficio, o direito à Fazenda
CONFERE COM O ORIGINAL Nacional de constituir os créditos relativos para a Contribuição
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para o Programa de Integração Social (PIS), contados do

AMA uji	 primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento
Secretária da Segunda Cárnea

	

	 já poderia ter sido efetivado. Os lançamentos feitos após esse
prazo de cinco anos são nulos.
MULTA DE MORA.Atrai a aplicação do artigo 138 do CTN e
os efeitos dá denúncia espontânea o atraso espontâneo do
pagamento da contribuição não detectado e não exigido pela
Fiscalização.
SEMESTRALIDADE.
A base de cálculo do PIS das empresas industriais e comerciais,
até a edição da Medida Provisória n° 1.212/95, era o faturamento
do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador, sem
correção monetária.
CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO COM
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE EM VIRTUDE DE
DEPÓSITO JUDICIAL.
É obrigatória a constituição do crédito tributário nos casos de
depósito do montante integral do tributo, visando prevenir a
decadência."
DEPÓSITO JUDICIAL INTEGRAL E CONVERTIDO EM
RENDA PARA A UNIÃO.
Extingue o crédito tributário o depósito judicial integral do
montante da contribuição devida, convertido em renda para a
União por força de ordem da Justiça.
PAGAMENTO.
O pagamento é uma das formas de extinção do credito tributário.
CONSECTÁRIOS LEGAIS.
É cabível a exigência, no lançamento de oficio, de juros de mora
calculados com base na variação acumulada da SELIC e Multa
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de Oficio de 75% do valor da contribuição que deixou de ser
recolhida pelo sujeito passivo.
Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
KOSTAL ELETROMECÂNICA LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso para reconhecer
a decadência. Vencidos os Conselheiros Nayra Bastos Manatta (Relatora), Henrique Pinheiro
Torres e Antônio Carlos Bueno Ribeiro, no tocante à multa de mora no caso de denúncia
espontânea. Designado o Conselheiro Dalton Cesar Cordeiro de Miranda para redigir o voto
vencedor.

Sala das Sessões, em 17 de fevereiro de 2004

enrique Pinheiro Torres
Presidente

.11 Cesar	 -ir. - arre • a
Relator-Designado

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Gustavo Kelly Alencar, Ana Neyle
Olímpio Holanda, Raimar da Silva Aguiar e Marcelo Marcondes Meyer-Kozlowslci.
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Recorrente : KOSTAL ELETROMECÂNICA LTDA.

RELATÓRIO

Adoto o relatório da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Campinas -
SP, que a seguir transcrevo:

Contra a interessada foi lavrado auto de infração (ciência em 18/12/1997),
acompanhado dos respectivos demonstrativos, descrição dos fatos e enquadramento
legal, tudo às fls. 01/42, exigindo-se-lhe o recolhimento da Contribuição para o
Programa de Integração Social - PIS, instituída pela Lei Complementar no 07, de
07/09/1970, relativa ao período de 01/07/1992 a 30/09/1995, no total de crédito
tributário de R$ 789.930,41, com juros de mora calculados até 28/11/97.

2. Cientificada no próprio Auto de Infração em 18/12/97 e inconformada com a
exigência, a autuada, em 15/01/1998, apresenta impugnação às fls. 137/151,
argumentando, em preliminar, que:

2.1. os períodos autuados da contribuição ao PIS compreendidos entre 07/92 a 11/92
estariam alcançados pelo instituto da decadência, a teor do que veicula o § 4° do art.
150 do C77V;

2.2. provimentos judiciais e administrativos estariam a corroborar o entendimento
acima.

3. No mérito, alega que:

3.1. a autuação não teria tomado em conta o fato de haver depósitos judiciais, referentes
aos períodos de 07/92 a 12/92, já convertidos em renda a favor da União (descontada a
importância exató ria, supostamente excedente, levantada pela ora impugnante segundo
permissivo do Juízo à fl. 132);

3.2. o parágrafo único do art. 6° da Lei Complementar n°07/70 determinaria uma base
de cálculo retroativa da contribuição, sistemática que só seria alterada com o advento e
a partir da Medida Provisória no 1.212/95;

3.3. provimento administrativo, do qual não é parte interessada, reconheceria a
intelecção acima referida, assim, também, o Parecer Normativo CS7' no 44/80.

4. Ao final, requer ainda, o contribuinte, pela condução de perícia contábil que, a seu
juizo, haverá de provar o ponto de vista que defende.

5. O lançamento foi mantido por esta Delegacia de Julgamento por meio da Decisão n°
613, de 17 de fevereiro de 2000, de fls. 197/208, o que fez com que a contribuinte
apresentasse Recurso ao Conselho de Contribuintes, conforme petição defls. 238/270.

6. Recebido o Recurso pela Terceira Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes,
acordaram os conselheiros, por unanimidade de votos, em anular o processo, a partir da
decisão de primeira instância, inclusive, nos termos do Acórdão de fls. 295/299, cuja
ementa transcreve-se:

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO
EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. ÀS Delegacias da Receita Federal de Julgamento compete
julgar processos administrativos nos quais tenha sido instaurado, tempestivamente, o
contraditório (Decreto n°70.235/72, com a redação dada pelo art. 20 da Lei n° 8.748/93, e
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Portaria SRF n° 4.980/94). Entre as atribuições dos Delegados da Receita Federal de
Julgamento inclui-se o julgamento, em primeira instância, de processos relativos a
tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal (art. 5° da
Portaria MF n° 384/94). A competência pode ser objeto de delegação ou avocação, desde
que não se trate de competência conferida a determinado órgão ou agente, com
exclusividade, pela lei. NULIDADE. São nulos os atos e termos lavrados por pessoa
incompetente (art. 59, I, do Decreto n° 70.235/72). O ato administrativo ilegal não
produz qualquer efeito válido entre as partes, pela evidente razão de que não se pode
adquirir direitos contra a lei. A nulidade reconhecida, seja pela Administração ou pelo
Judiciário, opera ex tune , isto é, retroage às suas origens e alcança todos os seus efeitos
passados, presentes e futuros em relação às partes, só se admitindo exceção para com os
terceiros de boa-fé, sujeitos às suas conseqüências reflexas.

Processo que se anula, a partir da decisão de primeira instância, inclusive.

A autoridade julgadora de primeira instância manifestou-se no sentido de julgar
procedente o lançamento, ementando sua decisão nos seguintes termos:

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep

Período de apuração: 01/07/1992 a 30/09/1995

Ementa: DECADÊNCIA. No caso de tributos sujeitos à sistemática de lançamento por
homologação, o prazo previsto no parágrafo 4° do art. 150 do cm findo o qual opera-
se a homologação tácita, será á 05 (cinco) anos caso não haja dispositivo legal
preceituando lapso de tempo diverso. In casu, referido prazo é fixado pelo art. 3° do
Decreto-lei n°2.052/83. INDEPENDÊNCIA DA DRJ. A autoridade monocrática não se
encontra cingida em suas decisões à inteligência adotada pelo Conselho de
Contribuintes quando, numa e noutra instância, é apreciada idêntica matéria. O mesmo
se diga em relação a decisões judiciais em que o contribuinte não figure como um dos
contendores. LANÇAMENTO. COBRANÇA DO CRÉDITO. O primeiro é ato vinculado e
obrigatório da autoridade fiscal, sob pena de responsabilidade funcional. A existência de
depósito judicial suspendendo a exigibilidade afeta, tão-somente, a cobrança do crédito
tributário formalizado pelo lançamento. BASE DE CÁLCULO E PRAZO DE
RECOLHIMENTO. "O fato gerador da Contribuição para o PIS é o exercício da
atividade empresarial, ou seja, o conjunto de negócios ou operações que dá ensejo ao

• faturamento. O art. 6Q da Lei Complementar n° 7/70 não se refere à base de cálculo, eis
que o faturamento de um mês não é grandeza hábil para medir a atividade empresarial
de seis meses depois. A melhor exegese deste dispositivo é no sentido de a lei regular
prazo de recolhimento de tributo." (Acórdão n0202-10.761 da 2°Câmara do 2° Conselho
de Contribuintes, de 08112/98). PERÍCIA. É prescindível sobre matéria de natureza
puramente jurídica.

Lançamento Procedente

Em tempo hábil, a interessada interpôs Recurso Voluntário ao Segundo Conselho
de Contribuintes (fls. 318/350), reiterando os argumentos expendidos na peça impugnatoria.

Nos autos do Processo n° 2000.61.14.002784-2, a Sexta Turma do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região deu provimento à apelação e à remessa oficial, para
denegar a segurança que isentava a contribuinte do depósito prévio de 30% necessário à
admissão do recurso voluntário. Entretanto, conforme consta dos documentos de fls. 373 e 388

4./ ,



MINISTÉRIO DA FAZENDA 	À:a

	

'P.,.	 Ministério da Fazenda	 Segundo Conselho de Contnbu nles 	 22 CC-MF
CONFERE COM O ORIGINAL Fl.

	

t2/tr<I2	Segundo Conselho de Contribuintes	 Brune-DF. em 23 i

Processo n° : 13819.002681/97-19 41zSeka'ruf
Recurso n° : 122.883	 SwetIt4a SeaUrCAmem

Acórdão n° : 202-15.449

foi efetuado arrolamento de bens em valor superior aos 30% do saldo devedor consolidado,
permitindo o seguimento do recurso voluntário interposto.

É o relatório/
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VOTO VENCIDO DA CONSELHEIRA-RELATORA
NAYRA BASTOS MANATTA

O recurso voluntário apresentado encontra-se revestido das formalidades legais
cabíveis merecendo ser apreciado.

As regras sobre nulidades, no Decreto n 70.235, de 1972, estão contidas
basicamente em três artigos, e muito se assemelham às contidas no vigente Código de Processo
Civil. São as seguintes as normas em comento:

Art. 59. São nulos:

I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição
do direito de defesa.

§1°. A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam conseqüência.

§2°. Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados e determinará as i
providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo. 	 .

§3°. Quando puder decidir o mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a
declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir I
o ato ou suprir-lhe a falta.

Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo
anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo

, para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na;
i	 solução do litígio.

Art. 61. A nulidade será declarada pela autoridade competente para praticar o ato ou'
t )	 julgar a sua legitimidade.

Da análise dos dispositivos, depreende-se que as nulidades absolutas cingem-se'
aos atos com vícios por incapacidade do agente ou que ocasionem cerceamento do direito de
defesa. De outra sorte, é de se aplicar o princípio da salvabilidade do prOéesso - artigo 60 - por
medida de economia processual e, por conseguinte, com vantagem ao Erário e à contribuinte.

No caso vertente, a autuada argüiu .a nulidade da decisão de primeira instância
pelo fato de a perícia por ela solicitada haver sido denegada pela autoridade a quo, ocasionando
cerceamento do direito de defesa.

Ocorre que o deferimento de perícia solicitada pela contribuinte é aio
discricionário da autoridade julgadora que poderá indeferi-la por considerá-la desnecessária Ou
prescindível, já que no processo constam todos os elementos necessários para a formação da stia
livre convicção de julgador, conforme o art. 18 do Decreto n° 70.235, de 06/03/72 (PAF) a
seguir transcrito:

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de oficio ou a
requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendOas

2..///
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necessárias, indeferido as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observado o
disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pelo art. I° da Lei n° 8.748/93).

Assim sendo, não ha de ser acatada a preliminar de nulidade suscitada pela
recorrente.

Como questão prejudicial a contribuinte argüiu a decadência do direito de a
Fazenda Nacional constituir o crédito tributário objeto deste lançamento.

Nesta matéria, socorri-me da brilhante exposição do Auditor-Fiscal Odilon
Blanco Lizarzaburu sobre decadência do PIS constante dos autos do processo n°
10920.000898/99-56, fls. 226 a 269.

A Contribuição para o Programa de Integração Social, PIS, embora
não seja tributo em sentido estrito, é uma exação que guarda natureza tributaria, sujeita
ao lançamento por homologação. Por isso, as regras jurídicas que regem o prazo
decadencial e o para homologar os pagamentos antecipados, efetivados pelo
contribuinte, são aquelas insertas no artigo 45 da Lei n° 8.212/1991 e no artigo 150,
parágrafo 4°, do Código Tributário Nacional, as quais devem ser interpretadas em
conjunto com a norma geral estampada no artigo 173, do mesmo Código.

literalidade do § 4° do art. 150 do CTN está assim disposta:

"Art.150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos
tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado,
expressamente a homologa.

(
(.)
Parágrafo 4° - Se a lei não fixar prazo à homologacão será ele de 5
(cinco) anos, o contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse
prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se
homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se
comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação." (destaquei)	 I

O prazo fixado no parágrafo retrocitado, obviamente, refere-se à
homologação dos procedimentos a cargo do sujeito passivo, aí incluída a antecipação de I

pagamento acaso efetuada, tornando-se definitivo ditos procedimentos e extinto o crédito II

tributário na justa medida do pagamento antecipado. Todavia, eventuais diferenças entre
o valor devido e o antecipado pelo sujeito passivo não são alcançadas pela
homologação, já que esta tem como escopo reconhecer, ratificar os procedimentos I

efetuados pelo sujeito passivo aperfeiçoados pelo pagamento. Ora, aparte não satisfeita,
não pode ser homologada, fica em aberto, até que se opere a decadência do direito de o I

Fisco constituir o crédito tributário.

No caso ora em análise, não houve pagamento por parte do sujeito
passivo, o que de plano afasta a regra do § 4 0 do artigo 150 do CTN. Daí então, tem-se II

que passar a análise das normas de decadência possíveis de aplicação ao caso em
comento.

Primeiramente, transcreve-se a norma geral prevista no Código
Tributário Nacional, que em seu artigo 173 assim dispõe: ,7

7 )
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"Art.173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito

tributário extingue-se após .5 (cinco) anos, contados:

1- do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o

lançamento poderia ter sido efetuado;

11- da data em que se tornar definitiva a decisão que houver

anulado, por vicio formal o lançamento anteriormente efetuado.

Ao seu turno, o artigo 3° do Decreto-Lei n°2.052/1983 determinava a
todos os contribuintes a obrigação de conservarem pelo prazo de 10 anos todos os
documentos comprobatorios dos recolhimentos efetuados e da base de cálculo do PIS.

"An 3 0 - Os contribuintes que não conservarem, pelo prazo de dez
anos a partir da data fixada para o recolhimento, os documentos
comprobató rios dos pagamentos efetuados e da base de cálculo das
contribuições, ficam sujeitos ao pagamento das parcelas devidas,
calculadas sobre a receita média mensal do ano anterior,
deflacionada com base nos índices de variação das Obrigações
Reajustáveis do Tesouro Nacional, sem prejuízo dos acréscimos e
demais cominações previstos neste Decreto-lei."

Ora, a norma desse artigo 30, nada mais é do que o prazo decadencial
da contribuição, pois não faria sentido determinar a guarda dos comprovantes de
pagamentos e da base de cálculo do tributo, por tanto tempo, se não mais fosse possível

• lançar eventuais diferenças entre a contribuição devida e o valor do pagamento
antecipado.

Posteriormente, com a edição da Lei 8.212/1991, o legislador
estendeu a todas as contribuições que compõem a Seguridade Social o prazo decenal de
decadência para constituição dos respectivos créditos tributários, nos seguintes termos:

"Art. 45. O Direito da Seguridade Social apurar e constituir seus
créditos extingue-se após (dez) anos contados:

1 - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito
poderia ter sido constituído;

11 - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado,
por vício formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada."

Como se pode observar claramente no artigo 3° do Decreto-Lei n°
2.052/1983 e, sobretudo, no 45 da Lei n° 8.212/1991, o prazo decadencial da
contribuição para o PIS é de 10 anos. Todavia, à primeira vista, esses artigos parecem
ser incompatíveis com o art. 173 do CTN já que prescrevem prazos diferentes para uma
mesma situação jurídica. Qual prazo deve então prevalecer, o do C77V, norma geral
tributária, ou o especifico, criado por lei ordinária?

Primeiramente, é preciso ter presente, no confronto entre leis
complementares e leis ordinárias, qual a matéria a que se está examinando. Lei
complementar é aquela que, dispondo sobre matéria, expressa ou implicitamente,

1" 8
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prevista na redação constitucional, está submetida ao quorum qualificado pela maioria
absoluta nas duas Casas do Congresso Nacional.

Não raros são argumentos de que as leis complementares desfrutam
de supremacia hierárquica relativamente às leis ordinárias, quer pela posição que
ocupam na lista do artigo 59, CF/88, situando-se logo após as Emendas à Constituição,
quer pelo regime de aprovação mais severo a que se reporta o artigo 69 da Carta
Magna. Nada mais falso, pois não existe hierarquia alguma entre lei complementar e lei
ordinária, o que há são âmbitos materiais diversos atribuídos pela Constituição a cada
qual destas espécies normativas, como ensina Michel Temer':

"Hierarquia, para o Direito, é a circunstância de uma norma
encontrar sua nascente, sua fonte geradora, seu ser, seu engate
lógico, seu fundamento de validade numa norma superior.

Não há hierarquia alguma entre o lei complementar e a lei ordinária.
O que há são âmbitos materiais diversos atribuídos pela Constituição
a cada qual destas espécies normativas."

Em resumo, não é o fato de a lei complementar estar sujeita a um rito
legislativo mais rígido que lhe dará a precedência sobre uma lei ordinária, mas sim a
matéria nela contida, constituciohalmente reservada àquele ente legislativo.

Em segundo lugar, convém não perder de vista a seguinte disposição
constitucional: o legislador complementar apenas está autorizado a laborar em termos
de normas gerais. Nesse mister, e somente enquanto estiver tratando de normas gerais, o
produto legislado lerá a hierarquia de lei complementar. Nada impede, e os exemplos
são inúmeros neste sentido, que o legislador complementar, por economia legislativa,
saia desta moldura e desça ao detalhe, estabelecendo também normas especificas. Neste
momento, o legislador, que atuava no altiplano da lei complementar e, portanto,
ocupava-se de normas gerais, desceu ao nivel do legislador ordinário e o produto disso
resultante terá apenas força de lei ordinária, posto que a Constituição Federal apenas
lhe deu competência para produzir lei complementar enquanto adstrito às normas gerais.

Acerca desta questão, veja-se excerto do pronunciamento do Supremo
Tribunal Federal:

A jurisprudência desta Corte, sob o império da Emenda
Constitucional n° 1169 - e a constituição atual não alterou esse
sistema - se firmou no sentido de que só se exige lei complementar
para as matérias cuja disciplina a Constituição expressamente faz tal
exigência, e, se porventura a matéria, disciplinada por lei cujo
processo legislativo observado tenha sido o da lei complementar, não
seja daquelas para que a Cada Magna exige essa modalidade
legislativa, ' os dispositivo que tratam dela se têm com dispositivos de
lei ordinária. (STF, Pleno, ADC 1-DE, Rei. Min. Moreira Alves) "".

,
E assim é porque a Constituição Federal outorgou competência plena

a cada uma das pessoas políticas a quem entregou o poder de instituir exações de
natureza tributaria. Esta competência plena não encontra limites, a não ser aqueles

TEMER, Michel. Elementos de Direito Constitucional. 1993, p, 140 e 14241
r _
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estabelecidos na própria Constituição, ou aqueles estabelecidos em legislação
complementar editada no estrito espaço outorgado pelo Legislador Constituinte. E o
exemplo das normas gerais em matéria de legislação tributaria, que poderão dispor
acerca da definição de contribuintes, de fato gerador, de crédito, de prescrição e de
decadência, mas, repise-se, sempre de modo a estabelecer normas gerais.

Neste sentido são as lições da melhor doutrina, Roque Carrazza, por
exemplo, ensina que o art. 196 da CF, se interpretado sistematicamente, não dá margem
a dúvidas:

"(..) a competência para editar normas gerais em matéria de
legislação tributaria desautoriza a União a descer ao detalhe, isto é,
ocupar-se com peculiaridades da tributação de cada pessoa política.
Entender o assunto de outra forma poderia desconjuntar os princípios
federativo, da autonomia municipal e da autonomia distrital

A lei complementar veiculadora de "normas gerais em matéria de
legislação tributaria" poderá, quando muito, sistematizar os
princípios e normas constitucionais que regulam a tributação,
orientando, em seu dia-a-dia, os legisladores ordinários das várias
pessoas políticas, enquanto criam tributos, deveres instrumentais
tributários, iSCPÇÕCS tributárias etc. Ao menor desvio, porém, desta
função simplesmente explicitadora, ela deverá ceder passo à
Constituição./
De fato, como tantas vezes temos insistido, as pessoas políticas,
enquanto tributam, só devem obediência aos difames da Constituição.
Embaraços porventura existentes em normas infraconstitucionais -
como, por exemplo, em lei complementar editada com apoio no art.
146 da Cada Magna - não têm o condão de tolhê-las na criação,
arrecadação, fiscalização etc., dos tributos de suas competências.

Dai por que, em rigor, não será a lei complementar que definirá "os
tributos e suas espécies", nem "os fatos geradores, bases de cálculo e
contribuintes" dos impostos discriminados na Constituição. A razão
desta impossibilidade jurídica é muito simples: tais matérias foram
disciplinadas, com extremo cuidado, em sede constitucional Ao
legislador complementar será dado, na melhor das hipóteses, detalhar
o assunto, olhos fitos, porém, nos rígidos postulados constitucionais,
que nunca poderá acutilar. Sua função será meramente declarató ria.
Se for além disso, o legislador ordinário das pessoas políticas
simplesmente deverá desprezar seus "comando? Cá que desbordantes
das lindes constitucionais).

Por igual modo, não cabe à lei complementar em análise determinar
às pessoas políticas como deverão legislar acerca da "obrigação,
lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários". Elas,
também nestes pontos, disciplinarão tais temas com a autonomia que
lhes outorgou o Texto Magno. Os princípios federativo, da autonomia
municipal da autonomia distrital, que se manifestam com intensidade
máxima na "ação estatal de exigir tributos", não podem ter suas

• c.
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dimensões traduzidas ou, mesmo, alteradas, por normas
inconstitucionais". (Curso de Direito Constitucional Tributário, 1995,
pp. 409/10). Destaquei.

Por isso, as normas específicas serão estabelecidos em cada uma das
pessoas políticas tributantes. Assim é que a União, enquanto ordem parcial e integrante
da Federação, em cuja competência está a instituição das contribuições sociais, editou,
primeiramente, o Decreto-Lei n°2.052/1983 prevendo o prazo decanal de decadência do
Pis, e, posteriormente, a Lei 8.212/1991 que fixou em seu artigo 45 o prazo de 10 (dez)
anos para constituir os créditos da Seguridade Social, dentre elas o Pis.

Elasteceu-se, pois, neste caso, e dentro da absoluta regularidade
constitucional, aprazo decadencial para a constituição das contribuições sociais para 10
anos, tal prazo, quando não fixado em lei específica, ai sim é de 5 anos, como
estabelecido na norma geral.

Repise-se que a regra geral é no sentido de que a lei instituidora de
cada uma das exações de natureza tributaria, editada no âmbito das pessoas políticas
dotadas de competência constitucional para institui-las, é que vai fixar os prazos
decadenciais, cuja dilação vai depender da opção política do legislador.

Ao lado da regra geral, o legislador complementar adiantou-se ao
legislador ordinário de cada ente tributante e fixou uma norma subsidiária que poderá
ser utilizada pelas pessoas políticas dotados de competência tributária. Vale dizer, o
legislador ordinário, ao instituir uma exação de natureza tributária, poderá silenciar a
respeito do prazo decadencial da exigência então instituída. Neste caso, aplica-se a
norma prevista no art. 173 do CTIV; ou seja, no silêncio do legislador ordinário da
União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal, aplicar-se-á o prazo previsto
nestes dispositivos. Mas, repita-se, apenas subsidiariamente, de modo que, a qualquer
momento, cada legislador competente para instituir determinada exação, poderá vir a
fixar prazo diverso. Como fez a União, no caso específico do Pis e, posteriormente, de
todas as contribuições para a Seguridade Social

Por outro lado, o Código Tributário Nacional foi recepcionado pelo
ordenamento jurídico inaugurado em 1988, na forma do artigo 34, parágrafo 5°, do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias. Face ao princípio da recepção, a
legislação anterior é recebida com a hierarquia atribuída pela Constituição vigente às
matérias tratadas na legislação recepcionada. Isto significa que uma lei ordinária
poderá ser recepcionada com eficácia de lei complementar, desde que veiculadora de
matéria que a Constituição recepcionadora exija seja tratada em lei complementar. O
contrário também pode acontecer. Uma lei complementar poderá ser recepcionaria
apenas com força de lei ordinária, desde que portadora de matérias para as quais a
Constituição recepcionadora não mais exija lei complementar. E pode acontecer, ainda,
que a recepção seja em parte com força de lei complementar e em parte com os atributos
de lei ordinária. Exatamente o que aconteceu com o Código Tributário Nacional A
Constituição Federal de 1988, em seu artigo 146, inciso 111, exige lei complementar para
estabelecer normas gerais em matéria tributária. Portanto, naquilo que o Código trata
de normas gerais em matéria de legislação tributaria, foi recepcionado com hierarquia
de lei complementar. De outra parte, nas matérias que não veiculem normas gerais em
matéria de legislação tributaria, o Código é apenas mais uma lei ordinária. Por exemplo,
o C77V quando trata de percentual de juros de mora, evidentemente, neste aspecto, não
veicula norma geral, portanto, pode ser alterado por lei ordinária, tanto é verdade, que,
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atualmente os juros moratórias são calculados, por força de lei ordinária, com base na
Taxa SELIC.

Assim, o artigo 173 do CT1V, encerra norma geral em matéria de
decadência, competindo à lei de cada entidade tributante dispor sobre as normas
especificas.

Nesta linha é o aporte doutrinário de Wagner Balem, ao afirmar que
no sistema da Constituição de 1988 foram discriminadas todas os hipóteses em que á
matéria deve ser objeto de lei complementar, pelo que se retira do legislador ordinário

• parcela de competência para tratar do assunto. E o que ocorre na seara do Direito
Tributário.

"Nesse campo, o art. 146 da Constituição de 1988 atribui papel
primacial à lei complementar.

Fonte principal da nossa disciplino, por intermédio da lei
complementar são veiculados ou normas gerais em matéria de
legislação tributaria.

Advirta-se, paro lago, que a especifica função da lei complementarj
tributário é em tudo e por tudo distinta do função básica do lei
ordinária. Somente esta Ultimo restou definida, pela Lei Magna, como'
fonte primária dos diversos tipos tributários. Somente em caráter'
excepcional o éonstituinte impôs - como veículo apto a descrever ol
fato gerador do tributo — o tipo normativo da lei complementar.

É o que se dá, em matéria de contribuições paro o custeio da:
seguridade social, quando o legislador delibera exercer a chamada,
competência residual (prevista no art, 154, inciso!, combinado com o
artigo 195, § 4 0, do Lei Suprema).

No quadro atual dás fontes do direito tributário, cumpre sublinhar,
não se pode considerar a lei complementar espécie de requisito prévio
para que os diversos entes tributantes (União, Estados, Distrito I
Federal e Municípios) exerçam as respectivas competências I
impositivas, como parece a certa doutrina.

Convalescem, também agora, no ordenamento normativo brasileiro,
• as competências do legislador complementar - que editará as normas

gerais — com as do legislador ordinário - que elaborará as normas
especificas - para disporem, dentro dos diplomas legais que lhes cabe
elaborar, sobre os temas da prescrição e da decadência em matéria
tributaria.

A norma geral é, disse o grande Pontes de Mirando: "uma lei sobre
leis de tributação ". Deve, a lei complementar de que cuida o art.
146. III, da Superlei, limitar-se a regular o método pelo qual será
contado o prazo de prescrição; deve dispor sobre o interrupção da
prescrição e fixar regras a respeito do reinicio do curso da
prescrição.
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Todavia, será a lei tributação o lugar de definição do prazo de
prescrição aplicável o cada tributo. (Wagner Batera, Contribuições
Sociais — Questões Polêmicas, Dialética, 1995, pp. 94/96). Negrita

Com estas inatacáveis conclusões, e nem poderia ser diferente,
concorda Roque Antonio Carrazza2:

'o que estamos tentando dizer é que a lei complementar, ao regular a 	 '1

prescrição e a decadência tributarias, deverá limitar-se a apontar
diretrizes e regras gerais. Não poderá, por um lado, abolir os	 1,

institutos em tela (que foram expressamente mencionados na Carta
Suprema) nem, por outro lado, descer a detalhes, atropelando a
autonomia dos pessoas políticas tributantes. O legislador
complementar não recebeu um "cheque em branco", para disciplinar
a decadência e a prescrição tributarias.

Melhor esclarecendo, a lei complementar poderá determinar - como
de fato determinou (art. 156, V, do CTIV - que a decadência e a 	 \ 1
prescrição são causas extintivas de obrigações tributárias. Poderá,
ainda, estabelecer— como de fato estabeleceu (arts. 173 e. 174, C7719-
o dies a quo destes fenômenos jurídicos, não de modo a contrariar o
sistema jurídico, mas a prestigia-lo. Poderá, igualmente, elencar -
como de fato deitou (arts. 151 e art, 174, parágrafo único, do CTN)
- as causas iMpeditivas,suspensivas interruptivas da prescrição
tributário.	 \i

Neste particular, poderá, aliás, até criar causas novas (não
contempladas no Código Civil brasileiro), considerando as
peculiaridades do direito material violado.

Todos estes exemplos enquadram-se, perfeitamente, no campo das
normas gerais em matéria de legislação tributária.

Não é dado, porém, a esta mesma lei complementar, entrar na
chamada " economia interna ", vale dizer nos assuntos de peculiar
interesse das pessoas políticas. Estas, ao exercitarem suas
competências tributarias, devem obedecer, apenas, às diretrizes
constitucionais. A criação in abstrato de tributos, o modo de apurar o
crédito tributário e a forma de se extinguirem obrigações tributária,
inclusive a decadência e a prescrição, estão no campo privativo das
pessoas políticas, que lei complementar alguma poderá restringir,
nem, muito menos, anular.

Eis porque, segundo pensamos, afixação dos prazos prescricionais e
decadenciais depende de lei da própria entidade tributante. Não de lei
complementar.

Nesse sentido, os arts. 173 e 174, do Código Tributário Nacional,
enquanto fixam prazos decadenciais e prescricionais, tratam de
matérias reservada à lei ordinária de cada pessoa política. Portanto,
nada impede que uma lei ordinária federal fixe novos prazos
prescricionais e decadenciais para um tipo de tributo federal."

2 (curso de Direito Constitucional Tributário, 1995, pp. 412/13)./
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Não se alegue que a Contribuição para o Programa de Integração
Social PIS, não estaria abrangida pelo prazo de 10 anos previsto na Lei n°8.212/91, vez
que este diploma legal não menciona expressamente predita contribuição sociaL Ora, os
artigos 194, 195, 201, inciso IV, e 239, todos da CF/88, não deixam margem à dúvida de,
que tratam de contribuição para a seguridade social. De fato, a seguridade social, ao'
lume do artigo 194 da CF/88, compreende um conjunto integrado de ações da iniciativa
dos Poderes Públicos e da sociedade, destinados a assegurar os direitos relativos à
saúde, à previdência e à assistência sociaL E o PIS entra justamente no item relativo à
previdência social, como fonte de recurso para o financiamento do seguro desemprego,
conforme deixam explicito os artigos 239 e 201, inciso IV, da CF/88.

No mais, o PIS é uma contribuição social incidente sobre o
faturamento, que é uma das bases de financiamento da seguridade social, expressamente
identificada no artigo 195, da CF/88. Portanto, a Lei n°8.212/91, quando, em seu artigo
45, ampliou para 10 anos o prazo para homologação e formalização dos créditos da
Seguridade Social, inclui também nesse prazo o PIS.

Outro não é o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal,
manifestado pelo Ministro Carlos Velloso, Relator do Recurso Extraordinário (RE) n°
13&284-CE, entre outros, quando ficou assentada a seguinte classificação das
contribuições:

"O citado drtigo 149 institui três tipos de contribuições: a)
contribuições 'sociais; b) de intervenção; c) corporativas. As
primeiras, as contribuições sociais, desdobram-se, por sua vez, em a
1) contribuições de seguridade social, a.2) outras de seguridade
social e a,3) contribuições sociais gerais.

Examinemos mais detidamente essas contribuições. As contribuições
sociais, falamos, desdobram-se em a.L contribuições de seguridade
social: estão disciplinadas no art. 195. I, 11 e III, da Constituição. São
as contribuições previdenciárias, as contribuições do FINSOCIAL, as
da Lei n° 7.689, o PIS e o PASEP (CF, art.239). Não estão sujeitos à
anterioridade (art. 149, art. 195, §. 6"; a.2. outras de seguridade
social (art. 195, §. 4°): não estão sujeitas à anterioridade (art. 149,
art. 195, § 6°). A sua instituição, todavia, está condicionada à
observância do técnica da competência residual da União, a começar,
parti sua a sua instituição, pela exigência de lei complementar (art.
195, §. 4°.; art. 154, I); a.3. contribuições sociais gerais (art. 149): o
FGTS, o salário-educação (art. 212, § 5 0), as contribuições do
SENAI, do SESI, do SENAC (art. 240). Sujeitam-se ao principio da
anterioridade."

Com esse entendimento do STF, o que já era bastante evidente no Texto
Constitucional, restou extreme de dúvida que o PIS está inserido no rol das contribuições
da seguridade social e, como tal, está sujeito ao prazo decadencial estabelecido pelo
artigo 45 da Lei n°8.212/91.

Posto isso, e considerando que a ciência do lançamento deu-se em 18/12/1997, os
créditos tributários lançados referem-se a fatos geradores ocorridos no período compreendido
entre 07/92 e 09/95 e, portanto, não há como se falar em decadência.,
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No que diz respeito à alegação de que a existência de depósitos judiciais teria o
condão de excluir o lançamento é de se observar que tais depósitos não se confundem com o
pagamento, hipótese de extinção de crédito tributário.

Os depósitos judiciais têm o condão de suspender a exigibilidade do crédito
tributário, na forma do art. 151, II, do CTN, entretanto, não impedem a sua constituição através
do lançamento, que visa, nesse caso, salvaguardar a Fazenda Nacional dos efeitos da decadência
(art. 173 do CTN), conforme orientação expressa no Parecer da Procuradoria da Fazenda
Nacional n°742/88, publicado no DOU de 14/10/88:

Não constituído o crédito tributário, haverá a autoridade fiscal que preservar a
obrigação tributária do efeito decadencial, incumbindo-lhe, como dever de diligência no
trato da coisa pública, constituir o crédito tributário pelo lançamento. Essa medida se
impõe, pela falta de outro meio que possa evitar a decadência do direito da Fazenda
Nacional.

Ademais, a atividade obrigatória e vinculada da autoridade fiscal - determinada
pelo art. 142 do CTN - obriga ao lançamento, mesmo de matérias já submetidas à via judicial,
restando protegidos os direitos do contribuinte pela suspensão dos procedimentos de exigência
concreta do crédito tributário até a decisão judicial final, ou, independentemente desta, pela
existência de alguma das outras causas elencadas no art. 151 do CTN.

No caso em concreto no cálculo dos valores devidos, segundo informação fiscal
de fl. 230, não foram considerados os depósitos judiciais convertidos em renda para a União, no
período de julho a dezembro/92.

Os depósitos judiciais convertidos em renda para a União são uma das formas de
extinção do crédito tributário prevista no Código Tributário Nacional no seu art. 156, inciso VI,
razão pela qual é de se considerar indevido o lançamento nos períodos de julho a dezembro/92,
no montante cujos depósitos judiciais foram convertidos em renda para a União.

Segundo informação de fl. 230, também foram desconsiderados no cálculo dos
valores devidos e lançados recolhimentos efetuados pela contribuinte por meio de DARF, nos
períodos de abril/93, agosto e setembro/94, novembro e dezembro/94.

O pagamento é forma de extinção do crédito tributário, de acordo com o disposto
no mi. 151 do CTN, razão pela qual é de se considerar como indevida a parcela do lançamento.	 .	 _relativo a estes períodos, objeto de pagamento.

Consta, ainda, na referida informação fiscal de fl. 230 que no mês de março/94 foi
considerada a data incorreta do vencimento da contribuição, gerando incidência de juros e multa
moratória indevida no cálculo da imputação de pagamento. Como conseqüência do equivoco
cometido pela Fiscalização foi lançado valor maior que o devido em decorrência de inclusão
imprópria de juros e multa moratória no cálculo da contribuição, que devem ser excluídos em
função de o recolhimento haver sido efetuado dentro do prazo legal previsto na lei.

Por outro lado, da análise dos autos verifica-se que o lançamento em questão deu-
se em virtude da aplicação da semestralidade por parte da contribuinte na base de cálculo do PIS,
não acatada pelo Fisco. "ft
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A questão da semestralidade do PIS, que foi magistralmente enfrentada pelo
Conselheiro Natanael Martins, no voto proferido quando do julgamento do Recurso Voluntário
n° 11.004, originário da 7° Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes. Rendendo
homenagem ao brilhante pronunciamento do insigne relato; transcrevo excerto desse voto para
fundamentar minha decisão:

As autoridades administrativas, como visto no presente caso, promoveram o
lançamento com base na Lei Complementar n°07/70, justamente a que a reclamante
traz à baila para demonstrar a impropriedade do ato administrativo levado a efeito.

É que, na sistemática da Lei Complementar n°07/70, a contribuição devida em cada
mês, a teor do disposto no parágrafo único do artigo 6° da Lei Complementar n°
07/70, a seguir transcrito, deve ser calculada com base no faturamento verificado no
sexto mês anterior:

'Art. 6° - A efetivação dos depósitos no Fundo correspondente à contribuição referida
na alínea 'b' do artigo 3° será processada mensalmente a partir de I° de julho de
1971.

Parágrafo único. A contribuição de julho será calculada com base no faturamento de
janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro; e assim sucessivamente'.
(gnfou-se).

Não se trata, à evidência, como crê o Parecer MF/SRF/COSIT/DIPAC n° 56/95, bem
como a r. Decisão delis. 110/113, de mera regra de prazo, mas, sim, de regra ínsita
na própria materialidade da hipótese da incidência, na medida em que estipula a
própria base imponivel da contribuição.

Neste sentido é o pensamento de Mitsuo Narahashi, externado em estudo inédito que
realizou pouco após a edição da Lei Complementar n°07/70:

Decorre, no texto acima transcrito, que a empresa não está recolhendo a
contribuição de seis meses atrás. Recolhe a contribuição do próprio mês. A base de
cálculo é que se reporta ao faturamento de seis meses atrás. O fato gerador
(elemento temporal) ocorre no próprio mês em que se vence o prazo de recolhimento.
Uma empresa que inicia suas atividades não tem débitos para com o PIS, com base no

faturamento, durante os seis primeiros meses de atividade, ainda que já se tenha
formado a base de cálculo dessa obrigação. Da mesma forma, uma empresa que
encerra suas atividades agora, não recolherá a contribuição calculada sobre o
faturamento dos últimos seis meses, pois, quando se completar o fato gerador, terá
deixado de existir'.

Outro não é o entendimento de Carlos Mário Venoso, Ministro do Supremo Tribunal
Federal:

'... com a declaração de inconstitucionalidade desses dois decretos-leis, parece-me
que o correto é considerar o faturamento ocorrido seis meses anteriores ao cálculo
que vai ser pago. Exemplo, calcula-se hoje o que se vai pagar em outubro. Então,
vamos apanhar o faturamento ocorrido seis messes anteriores a esta data' (Mesa de
Debates do VIII Congresso Brasileiro de Direito Tributário, 'in' Revista de Direito
Tributário n°64, pg.I49, Malheiros Editores).

Geraldo Ataliba, de inesquecível memória, e J. A. Lima Gonçalves, em parecer
inédito sobre a matéria, espancando qualquer dúvida ainda existente, asseveraran."
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'O PIS é obrigação tributária cujo nascimento ocorre mensalmente. O fato faturar' é
instantâneo e renova-se a cada mês, enquanto operante a empresa.

A materialidade de sua hipótese de incidência é o ato de faturar', e a perspectiva
dimensivel desta materialidade — vale dizer, a base de cálculo do tributo — é o volume
do faturamento.

O período a ser considerado —por expressa disposição legal -para 'medir' o referido
faturamento, conforme já assinalado, é mensaL Mas não é — e nem poderia ser —
aleatoriamente escolhido pelo intérprete ou aplicador da lei.

A própria Lei Complementar n°7/70 determina que o faturamento a ser considerado,
para a quantificação da obrigação tributária em questão, é o do sexto mês anterior
ao da ocorrência do respectivo fato imponiveL

Dispõe o transcrito parágrafo único do artigo 6°:

contribuição de julho será calculada com base no faturamento de janeiro; a de
agosto, com base no faturamento de fevereiro; e assim sucessivamente.'

Não há como tergiversar diante da clareza da previsão.

Este é um caso em que — ex vi de explícita disposição legal — o autolançamento deve
tomar em consideração não a base do próprio momento do nascimento da obrigação,
mas, sim, a base de um momento diverso (e anterior).

Ordinariamente, há coincidência entre os aspectos temporal (momento do nascimento
da obrigação) e aspecto material. No caso, porém, o artigo 60 da Lei Complementar
n° 7/70 é explicito: a aplicação da aliquota legal (essência substancial do
lançamento) far-se-á sobre base seis meses anterior, isso configura exceção (só
possível porque legalmente estabelecida) à regra geral mencionada.

A análise da seqüência de atos normativos editados a partir da Lei Complementar n°
7/70 evidencia que nenhum deles.., com exceção dos já declarados inconstitucionais
Decretos-Leis ri c's 2.445/88 e 2.449/88 — trata da definição da base de cálculo do PIS
e respectivo lançamento (no caso, autolançamento).

Deveras, há disposição acerca (I) do prazo de recolhimento do tributo e (H) da
correção monetária do débito tributário. Nada foi disposto, todavia, sobre a correção
monetária da base de cálculo do tributo (faturamento do sexto mês anterior ao da
ocorrência do respectivo fato imponivel).

Conseqüentemente, esse é o único critério juridicamente aplicáveL

Se se tratasse de mera regra de prazo, a Lei Completar, à evidência, não usaria a
expressão 'a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de
janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro, e assim sucessivamente',
mas simplesmente diria: 'o prazo de recolhimento da contribuição sobre o
faturamento, devido mensalmente, será o último dia do sexto mês posterior'.

Com razão pois, a jurisprudência da Primeira Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, que, por unanimidade de votos, vem assim se expressando:

Acórdão n° 101-87.950:

TIS/FATURAMENTO — CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS - Procede o
lançamento ex-officio das contribuições não recolhidas, considerando-se na base de
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cálculo, todavia, o faturamento da empresa de seis meses atrás, vez que as alterações
introduzidas na Lei Complementar n°07/70 pelos Dec.-leis n's 2.245/88 e 2.449/88
foram considerados inconstitucionais pelo Tribunal Excelso (RE- 148754-2).'

Acórdão n°101-88969:

'PIS/ FATURAMENTO — Na forma do disposto na Lei Complementar n° 07, de
07/09/70, e Lei Complementar n° 17, de 12/12/73, a contribuição para o
PIS/Faturamento tem como fato gerador o faturamento e como base de cálculo o
!aturamento de seis meses atrás, sendo apurado mediante a aplicação da aliquota de
0,75%. Alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n's 2.445/88 e 2.449/88, não
acolhidas pelas Suprema Corte'.

Resta registrar que o STJ, através das P e 2° Turmas da .1° Seção de Direito Público,
já pacificou este entendimento.

Merece ainda ser aqui citado o entendimento do Conselheiro Jorge Olmiro
Freire sobre matéria idêntica a aqui em análise, externado no voto proferido quando do
julgamento do Recurso Voluntário n° 116.000, consubstanciado no Acórdão n°201-75.390:

'E, neste último sentido, veio tomar-se consentânea a jurisprudência da CSRF3 e
também do STJ. Assim, calcado nas decisões destas Cortes, dobrei-me à
argumentação de que deve prevalecer a estrita legalidade, no sentido de resguardar a
segurança jurídica do contribuinte, mesmo que para isso tenha-se como afrontada a
melhor técnica tributária, a quhl entende despropositada a disjunção de fato gerador
e base de cálculo. É a aplicação do princípio da proporcionalidade, prevalecendo o
direito que mais resguarde o ordenamento jurídico corno um todo.'

E agora o Superior Tribunal de Justiça, através de sua Primeira Seção, 4 veio tornar
pacifico o entendimento postulado pela recorrente, consoante depreende-se da ementa i
a seguir transcrita:

-'TRIBUTÁRIO — PIS — SEMESTRALIDADE — BASE DE CÁLCULO — CORREÇAO
MONETÁRIA.

1. O PIS semestral, estabelecido na LC 07/70, diferentemente do PIS REPIQUE —
art. 32, letra 'a 'da mesma lei — tem como fato gerador o faturamento mensal

2. Em beneficio do contribuinte, estabeleceu o legislador como base de cálculo,
entendendo-se como tal a base numérica sobre a qual incide a aliquota do tributo, I

o !aturamento, de seis meses anteriores à ocorrência do fato gerador — art. 6°,
parágrafo único da LC 07/70.

3. A incidência da correção monetária, segundo posição jurisprudencial, só pode
ser calculada a partir do fato gerador.

4. Corrigir-se a base de cálculo do PIS é prática que não se alinha à previsão da lei
e à posição da jurisprudência.

30 Acórdão CSRF/02-0.871 3 também adotou o mesmo entendimento firmado pelo ST.I. Também nos RD nos
203-0.293 e 203-0.334, j. em 09/02/2001, em sua maioria, a CSRF esposou o entendimento de que a base de cálculo'
do PIS refere-se ao faturamento do sexto mês anterior â ocorrência do fato gerador (Acórdãos ainda não'
formalizados). E o RD n° 203-0.3000 (Processo n° 11080.001223/96-38), votado em Sessões de junho do corrente
ano, teve votação unânime nesse sentido.

4 Resp n° 144.708, rel. Ministra Eliana Calmon, j. em 29/05/2001, acórdão não formalizado."'
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Recurso Especial improvido.'

Portanto, até a edição da MP n2 1.212/95, convertida na Lei réi 9.715/98, é de seri dado
provimento ao recurso para que os cálculos sejam feitos considerando como base de
cálculo o faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador, tendo
como prazos de recolhimento aquele da lei (Leis n" 7.691/88; 8.019/90; 8,218/91;
£383191; 8.850194; e 9.069/95 e MP 812/94) do momento da ocorrência do fato
gerador.

Diante do exposto, não há como negar que, até a entrada em vigor das alteraCões
na legislação de regência do PIS, introduzidas pela Medida Provisória n° 1.212/1995, a base de
cálculo dessa contribuição deve ser calculada com base no faturamento do sexto mês anterior ao
da ocorrência do fato gerador, sem correção monetária.

Quanto à multa de mora considerada na imputação de pagamentos, é de I se
observar que a multa moratória tem tão-somente cunho indenizatório, não se confundindo com a
multa de oficio que tem caráter punitivo.

A natureza jurídica da multa de mora, diferentemente das multas previstas em lei
para coibir a prática de infrações tributárias, não é penal. Trata-se, em verdade, de um ônus de
natureza civil, mais especificamente reparatório-compensatório do dano que sofre a Fazenda
Pública com a impontualidade do devedor. Razão pela qual a multa de mora ê aplicada
independentemente das razões que levaram ao atraso do pagamento pelo devedor',
caracterizando-se como de caráter ressárcitório.

•

	

	 Como diz Bernardo Ribeiro de Moraes, em Compêndio de Direito Tributário,"
Companhia Editora Forense, vol. II, pág. 590:

Basta o vencimento do prazo legal para o pagamento do tributo, sem que a obrigação'',
esteja satisfeita para o devedor impontual incorrer em mora, arcando com o Ónus da
multa moratória. A simples inexecução da obrigação tributária, dentro do termo
previsto, induz, automaticamente, à aplicação, contra o devedor, da multa moratória.
Basta o atraso para a multa de mora ser devida (pouco importa o motivo deste atraso).

A obrigação tributária deve ser adimplida oportunamente. Quando o contribuinte
desatende o aspecto temporal, há o atraso na prestação, surgindo então a mora. Assim sendo, 1,
uma vez se torne o devedor impontual, a multa moratória, embora obrigação acessória, nasce ao I
lado da obrigação principal, à qual adere, independente dos motivos que levaram à I
impontualidade do pagamento dos tributos ou contribuições.

Independente, pois, do motivo que levou a contribuinte ao inadimplemento do
pagamento de créditos tributários devidos, de qualquer ato ou medida preliminar por iniciativa 	 i
do Fisco, a multa de mora é devida quando do exaurimento do prazo fixado em lei para
cumprimento da obrigação tributária principal, sendo que a ela faz jus a Fazenda Nacional
porque a lei tem o direito de receber o valor do imposto na época certa, mesmo sem atuação
fiscal do Estado.

Sob o ponto de vista doutrinário, vários autores têm se pronunciado no sentido de
que é devida a multa de mora nas circunstâncias definidas na presente ação.

Luiz Emydio F. da Rosa Jr., em "Manual de Direito Financeiro Bc Direito
Tributário", 10' edição, Renovar, pág. 506, diz:,

rim
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a) os pressupostos cumulativos de exclusão da responsabilidade são a cofissão
espontânea e, ao mesmo tempo, desistência do proveito da infração; b) a denânCia
espontânea deve ser feita antes do inicio de qualquer procedimento administrativo
(auto de infração) ou medida de fiscalização especifica relacionada com a infração,
pelo que o inicio de uma fiscalização geral não impede a espontaneidade da
denúncia; c) ficam excluídas apenas as multas fiscais punitivas, continuando
obrigado ao pagamento do tributo, juros de mora, correção monetária e omitas
moratórias; d) o mero pedido de parcelamento do tributo não configura denúncia
espontânea porque não há comunicação da existência de qualquer infração. (grifos
nossos).

Paulo de Barros Carvalho, em "Curso de Direito Tributário", Ed. Saraiva, págs.
348/349, esclarece:

Modo de exclusão da responsabilidade por infrações à legislação tributária é a denúncia
espontânea do ;licito, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos
juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrat&a,
quando o montante do tributo dependa de apuração (CT1V, art. 138), A confissão do
infrator, entretanto, haverá de ser feita antes que tenha início qualquer procedimento
administrativo ou medida de fiscalização relacionada com o fato ilícito, sob pena de
perder sua espontaneidade (art. 138, parágrafo único). A iniciativa do sujeito passivo,
promovida com a observância desses requisitos, tem a virtude de evitar a aplicação de
multas de natureza punitiva, porém não afasta os juros de mora e a chamada multa de
mora, de índole indenizatória e destituída do caráter de punição. Entendemos,
outrossim, que as duas medidas - juros de mora e multa de mora - por não se excluireM
mutuamente, podem ser exigidas de modo simultâneo : uma e outra. (rijos nossos).
Desta feita, da análise do caso em pauta, não tendo a autuada efetuado o

respectivo pagamento no tempo hábil, passou a incorrer em mora, de tal sorte que deveria, ao
efetuar o pagamento a destempo da contrbuição incluir os juros de mora, correção monetária e a
multa de mora.

Nesse sentido, vale a referência aos ensinamentos dos Profs. José Carlos de Sourn.
Costa Neves e Dejalma de Campos, na obra intitulada Caderno de Pesquisas Tributárias n° O -
Sanções Tributárias, coordenada pelo Prof. Ives Gandra da Silva Martins, Editora Resenha
Tributária - São Paulo - 1979:.

As sanções tributárias têm caráter indenizatório, e nos termos do art. 138 do C.T.N. ors
acréscimos semelhantes àqueles de natureza civil, como são as multas de mora, não se
excluem pela ocorrência de denúncia espontânea.

Se assim fosse, o simples fato de uma pessoa comparecer fora de prazo à repartição
fazendária para pagar tributo, teria, como de fato tem, os efeitos de uma denúncia
espontânea, tornando-se inaplicável qualquer dispositivo sancionatório que previsse
para tal circunstância o pagamento de acréscimos morató rios.

Nessa esteira, a lei não exime o contribuinte do pagamento do tributo ou
contribuição, fora do vencimento, sem a inclusão dos acréscimos moratórios.

Demais disso, não cobrar a multa de mora nos casos de pagamento a destempo
seria dar igualdade de tratamento tanto aos que pagam pontualmente como aos que
iterativamente insistem em pagar com atraso. Ir
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Quanto à aplicação da multa de oficio ao lançamento o não recolhimento da
contribuição (base da autuação ora em comento) caracteriza uma infração à ordem jurídica. A
inobservância da norma jurídica importa em sanção, aplicável coercitivamente, visando evitar ou
reparar o dano que lhe é conseqüente.

O Código Tributário Nacional autoriza o lançamento de oficio no inciso V do art.
149, litteris:

Art. 149. O lançamento é efetivado e revisto de oficio pela autoridade administrativa nos
seguintes casos:

3 - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legalmente
obrigada, no exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte.

O artigo seguinte - 150 - citado ao término do inciso V acima transcrito, trata do
lançamento por homologação. A não antecipação do pagamento, prevista no caput deste artigo,
caracteriza a omissão prevista no inciso citado, o que autoriza o lançamento de oficio, com
aplicação da multa de oficio.

Assim sendo, estando a situação fática apresentada perfeitamente tipificada e
enquadrada no art. 44 da Lei n.° 9.430/96, que a insere no campo das infrações tributárias, outro
não poderia ser o procedimento da fiscalização, senão o de aplicar a penalidade a ela
correspondente, definida e especificada na lei.

Art. 44 - Nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas as seguintes multas,
calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição:

1 - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento,
pagamento ou recolhimento após vencido o prazo, sem o acréscimo de multa moratória,
de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso
seguinte;

Diante de todo o exposto, voto no sentido de rejeitar a prejudicial de decadência e
a preliminar de nulidade e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso interposto, nos termos
do voto.

Sala das Sessões, em 17 de fevereiro de 2004

NAYRA BASTOS MANATTA

•
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VOTO DO CONSELHEIRO-DESIGNADO
DALTON CESAR CORDEIRO DE MIRANDA

Com relação ao recurso interposto, tem-se que, em preliminar, devemos analisar a
preliminar de decadência ora manifestada.

A jurisprudência majoritária do Egrégio Primeiro Conselho de Contribuintes, com
relação à questão do prazo decadencial para a constituição de tributos sujeitos ao lançamento por
homologação, posiciona-se no sentido de que o prazo é de cinco anos. Confira-se:

PIS - PRELIMINAR DE DECADÊNCIA - ANO DE 1991 - Ao tributo sujeito à
modalidade de lançamento por homologação, que ocorre quando a legislação impõe ao I
sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridader
administrativa, aplica-se a regra essencial de decadência insculpida no parágrafo C doi
artigo 150 do CT7V, refugindo à aplicação do disposto no art 173 do mesmo Código.1
Nesse caso, o lapso temporal de cinco anos tem como termo inicial a data de ocorrênek»
do fato gerador. (Oitava Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, Ac. n° 108-1
06027, Rel. Conselheira Tânia Koetz Moreira, Sessão de 24.2.2000) (destacamos);

IRPJ - PIS/REPIQUE - Decadência - Os tributos cuja legislação atribua ao sujeito'
passivo o dever de antecipai o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa amoldam-se à sistémática de lançamento denominado de homologação,'
prevista no art. 150 do CM, hipótese em que o prazo decadencial tem como termo

et inicial a data da ocorrência do fato gerador. Para o IRPJ e PIS, esse prazo é de cinco
anos, consoante § C do artigo 150 do CTN. (Oitava Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, Ac. n° 108-05237, Sessão de 15.7.1998) (destacamos); e

LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO - DECADÊNCIA - A regra de incidência de cada tributo é
que define a sistemática de seu lançamento. O imposto de renda das pessoas juridicaS
(IRPJ), a contribuição social sobre o lucro (CSLL), o imposto de renda incidente na fonte
sobre o lucro liquido (ILL) e a contribuição para o FINSOCIAL são tributos cujas
legislações atribuem ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio
exame da autoridade administrativa, pelo que amoldam-se à sistemática de lançamento
impropriamente denominada de homologação, onde a contagem do prazo decadenciid
desloca-se da regra geral (173 do Cl2N9, para encontrar respaldo no § C do artigo 150,
do mesmo Código, hipótese em que os cinco anos tem como termo inicial a data da
ocorrência do fato gerador, ressalvada a existência de multa agravada por dolo, fraude
ou simulação. (Oitava Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, Ac. n°108-05241,
Rel. Conselheiro Luiz Alberto Cava Maceira, Sessão de 15.7.1998) (destacamos).

O prazo decadencial para o PIS é de cinco anos, devendo-se subordinar a
Fiscalização para fins de preservar seu direito de efetuar o lançamento (de oficio) ao disposto nos
artigos 150, § 4*; e 173, inciso I, ambos do Código Tributário Nacional, ou seja, aplicáveis
quando houver pagamento ou não do tributo em questão. respectivamente.

Feitas tais considerações, que já nos permitem definir o termo inicial de contagem
do prazo decadencial do PIS, cumpre que se façam agora algumas observações complementares
acerca da extensão em si deste prazo, sobre os créditos constituídos no presente processo. É que
remanescem dúvidas, entre tantos quantos operam a legislação tributária, quanto ao prazo de
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decadência para esta contribuição, em razão da superveniência de vários atos legais que versam
direta, ou indiretamente, sobre a matéria. De se ver.

Antes de nada, reafirme-se o óbvio: as contribuições parafiscais, das quais a
Contribuição para o PIS é um exemplo, estão expressamente incluídas na Carta Magna de 1988,
em seu artigo 149, que as recepcionou e deu-lhes nova vestimenta, mesmo que não lhes tenha
transmutado suas naturezas jurídicas.

Se tal inclusão, no entanto, é certamente suficiente para qualificá-las como
tributos, exteriorizada fica, ao menos, a preocupação do constituinte em submetê-las à influência
de alguns ditames da legislação tributária, entre os quais, por força da remissão feita pelo
dispositivo retrocitado ao inciso III do artigo 146 da mesma lei máxima, inclui-se a submissão
aos prazos decadenciais e prescricionais do CTN5.

No entanto, ao contrário do que ocorreu com as demais contribuições
(FINSOCIAL, COFINS e CSLL), que tiveram, por força de discutível legislação
superveniente — Lei n° 8.212/91 — seus prazos de decadência alterados para 10 (dez) anos, tal
não ocorreu com o PIS, mantido então para tal exação os prazos decadenciais e prescricionais do
CTN (arts. 150 e 173).

E tal afirmativa resta corroborada pelo Colando Supremo Tribunal Federal que
sobre a matéria, prazo de decadência do PIS, assim concluiu:

(..)•
As contribuições sociais, falamos, desdobram-se em al, contribuições de seguridade
social: estão disciplinadas no art. 195, I, II e III, da Constituição. São as contribuições
previdenciárias, as contribuições do FINSOCIAL, as da Lei 7.689, o PIS e o PASE11
(C.F., art. 239). (..). A sua instituição, todavia, está condicionada à observância da
técnica da competência residual da União, a começar, para a sua instituição, pela
exigência de lei complementar (art. 195, parág. 4"; art. 154, I); (.).

Todas as contribuições, sem exceção, sujeitam-se à lei complementar de normas gerais,
assim ao C.T.N. (art. 146, III, a vi do disposto no art. 149). (..). A questão da
prescrição e da decadência, entretanto, parece-me pacificada. É que tais institutos são
próprios da lei complementar de normas gerais (art. 146, III, "b"). Quer dizer, os
prazos de decadência e de prescrição, inscritos na lei complementar de normas gerais
(C1719 são aplicáveis, agora, por apressa previsão constitucional, às contribuições
parafiscais (C.E, art. 146,114 b; art. 149).

O PIS e o PASEP passam, por força do disposto no art. 239 da Constituição, a ter
desiinação previdenciária. Por tal razão, as incluímos entre as contribuições da
seguridade social 6

5 "L É principio de Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias reservadas à lei
complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, "b", da CF. (.)." Agravo de Instrumento ri° 468.723-MG,
Ministro relator Luiz Fux, r. decisão publicada no 13.113, I, de 25.3.2003, fls. 216/217.
'RE 148754-2/R1, Min. Relator Francisco Rezek, acórdão publicado no MU de 4/3/1994, Ementário n° 1735-2; e,
RE 138284-8/CE, Min. Relator Carlos Venoso, acórdão publicado no-DJ ' ah/a/ 992. Ementário n° 1672-3.
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Aliás, o Superior Tribunal de Justiça também já encampou a aludida tese
sustentada pela Corte Suprema, em parte acima transcrita, conforme se pode depreender da
leitura da ementa referente ao acórdão publicado no D.J.U., Seção I, de 04/11/2002:

TRIBUTÁRIO — CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO — DECADÊNCIA

1. 1.0 fato gerador faz nascer a obrigação tributária, que se aperfeiçoa com o
lançamento, ato pelo qual se constitui o crédito correspondente à obrigação (aris.
113 e 142 CTN).

2. Dispõe a FAZENDA do prazo de cinco anos para exercer o direito de lançar, ou
seja, constituir o seu crédito tributário.

3. O prazo para lançar não se sujeita a suspensão ou interrupção, nem por ordem
judicial, nem por depósito do devido.

4. Com depósito ou sem depósito, após cinco anos do fato gerador, sem lançamento,
ocorre a decadência.

.„
' •	 , 5. Recurso especial provido.'

In casu, portanto e em razão do acima exposto, quanto aos créditos tributários
objetos do Auto de Infração cientificada a recorrente em 18/12/1997, tenho que decaídos aqueles
objeto dos períodos que vão de julho de 1992 a novembro de 1992, divergindo, portanto, do
entendimento da Ilustre Conselheira Nayra Bastos Manatta.

Destarte, na esteira do melhor entendimento aplicável ao caso, externado pelo
Supremo Tribunal Federal, o Superior Tribunal de Justiça e pelo Conselho de Contribuintes, nas
decisões acima transcritas, voto pelo provimento parcial do recurso quanto ao reconhecimento da
decadência dos períodos autuados, nos termos como exposto.

Outrossim e no tocante à multa de mora, entendo que a mesma há de ser afastada,
pois o atraso no recolhimento da contribuição em debate não implica incidência de multa de
mora, uma vez que a Fiscalização não se antecipou a cobrar tal diferença, o que atrai para a
hipótese em exame a disciplina do artigo 138 do Código Tributário Nacional.

IReconhecidas e apontadas as divergências acima, no mais acompanho a
Conselheira Nayra Bastos Manatta. 	 1

Sala das Sessões, em 17 de fevereiro de 2004

DAL •	 ••• C • %a • O DE MIRANDA lf

,
' Recurso Especial n° 332.693/SP, Ministra relatora Eliana Calmon;-&er • -'• " 	 °	 :bunal de Justiça.


